
  

  

 

 

PROJETO DE LEI Nº 7.831 /2018  

  

Dispõe sobre a proibição de incentivos fiscais a 

empresas que tenham envolvimento em corrupção de 

qualquer espécie ou em ato de improbidade 

administrativa no Município de Caruaru.  

  

  A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARUARU, Estado de 

Pernambuco, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela submete ao Poder Executivo o  

seguinte Projeto de Lei: 

  

                       Art. 1º O Município de Caruaru fica proibido de conceder programas de 

incentivos fiscais a empresas envolvidas em corrupção de qualquer espécie ou em ato de 

improbidade administrativa.  

  

                       Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo somente àquelas empresas 

condenadas por decisão judicial transitada em julgado.  

  

                       Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

  

  Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, quarta-feira, 19 de 

dezembro de 2018. 

 

 

Vereador LULA TÔRRES – Presidente 

 

Vereador LEONARDO CHAVES – 1º Secretário 

 

 

Vereador Presbítero ANDREY GOUVEIA – 2º Secretário 

 

(autoria do Vereador Daniel Finizola) 
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